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Esclarecimentos 2: Pregão Eletrônico nº 15/2011 

 

O sistema não fornece a opção para envio da planilha referente os percentuais dos Encargos 

Sociais, conforme solicitado na alínea "d", do subitem 4.2, do edital. O envio será obrigatório? 

R - Informamos a todos os interessados que desconsiderem a solicitação contida na alínea ´d", do 

subitem 4.2, do edital. As planilhas deverão ser enviadas a medida que forem convocadas, por 

ordem de classificação. 

 

No contrato atual os colaboradores estão vinculados a qual Sindicato? Qual o valor atual do 

benefício Alimentação que os mesmos recebem? 

R - Os empregados da firma que atualmente presta serviços ao MCTI estão vinculados ao 

SINDISERVIÇOS/DF. Quanto ao valor do Vale Refeição é o estipulado em Convenção. 

 

Os prestadores de serviços serão reaproveitados pela empresa vencedora? 

R - A Administração não pode interferir nas relações entre particulares, porém deve-se observar 

que a empresa está submetida à CCT 2011/2012 do SINDISERVIÇO/DF, que estabelece a 

necessidade de reaproveitamento do pessoal. Isto desde que atenda os perfis e as exigências do 

Edital. 

 

Quais serão os adicionais, além do salário, que as licitantes deverão considerar nas planilhas, se 

houver, como: horas extra com percentual mínimo, adicional de insalubridade, adicional de 

periculosidade, etc.? 

R - Todos os adicionais previstos em Convenção Coletiva e exigidos no Edital. 

 

Para os encargos Sociais Trabalhistas incidentes sobre o total de salários, se não houver previsão 

no edital, as licitantes deverão considerar qual percentual mínimo sob pena de ter sua proposta 

desclassificada por não atender as condições mínimas para atendimento dos dispositivos previstos 

em Lei? 



R - Em conformidade com o Art. 29-A, da IN-02/2008, é vedada a Administração exigir custo 

mínimo para tributos ou encargos sociais. 

 

As Planilhas das Licitantes sofrerão retenção/desconto de Imposto e Tributos Federais nas Notas 

Fiscais mensalmente, quais serão eles e seus respectivos percentuais? 

R - Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Os Licitantes deverão considerar uniformes e EPIs nas suas planilhas, se houver, e para quais 

funções, número e quantidade de peças? 

R - Deverá ser considerado apenas o que constar no Edital. Não consta no Edital uniformes e nem 

EPI 

 

O valor do vale transporte, as licitantes deverão considerar para cálculos quantos dias no mês? 

R - Deverá ser considerado o quantitativo para os dias de trabalho previstos no Edital. 

 


